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PROCESSO ADMI NISTRATIVO N9. 7261 2024
ABERTURA: 07 /O8/2O24 AS 09:30 HORAS.

RAZÔES Do RECURSo ADMINISTRATIVo

ILUSTRISSIMO SENHOR PREGOEIRO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ALVORADA D'OESTE/RO

DAS CONSTDERAÇÕES I N tCtAtS

Trata-se de recurso administrativo, interposto pela empresa Recorrente, após a fase de lances

e analise dos documentos de habilitação bem como proposta apresentada no pregão

Eletrônico np OO7/2A24. Um Recurso pode ser entendido como um "remédio" voluntário,

idôneo a ensejar, dentro de um mesmo processo, a reforma, invalidação, o esclarecimento ou

a integração de uma decisão que se busca impugnar.

Doravante, deve ser visto como um inegável desdobramento do exercício do direito de

ação/petição ao longo do processo. Outrossim, o direito de recurso depende da análise de

diversos pressupostos que buscam verificar não só sua existência, mas também a regularidade

de seu exercício. Não é porque a recorrente vê reconhecido o seu direito de recorrer que,
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BORGHI MATERIAIS PARA CONSTRUCAO E ENGENHARTA LTDA, devidamente inscrita

sob o CNPJ nq 50.910.5 28/0001-76, lnscrição Estadual ne 00000006681832, com sede na

Avenida Princesa lsabel ne 4449-A, Bairro Centro, no município de Alvorada D'Oeste/RO,

sob a denominação Íantasia: BORGHI ENGENHARIA, neste ato representada por DAIANE

APARECIDA SANTOS BORGUI, brasileira, portador do RG ns 98791S/SSP/RO e inscrito no

CPF ns 000.008.552-94, vem, respeitosa mente, à presença de Vossa Senhoria, por intermédio

de seu representante legal que esta subscreve, de forma tempestiva, com fundamento no

item 9.38 do editale nos termos da lei na 14.133/2021, apresentar
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somente por isso, seu pedido será acolhido. o seu direito ao recurso e a regularidade do

exercício desse direito nada dizem sobre o direito à reforma, à invalidação ou à

complementação da decisão. Nesse sentido, pode-se destacar que o.iuízo de admissibilidade

dos recursos administrativos compreende o exame acerca de alguns elementos, a título de

exemplo: cabimento (constatação de que o recurso é cabível para a decisão, concretamente

considerada), legitimidade (quem tem legitimidade para apresentar o recurso), interesse

(demonstração da necessidade de interpor um recurso para a modificação da decisão),

tempestividade (o recurso precisa ser interposto no prazo legalmente previsto), regularidade

formal (há regras formais a serem observadas para garantir, inclusive, a compreensão da

postulação recursal), dentre outros.

Na seara Administrativa, é oportuno frisar que a constituição Federal assegura a todos os

litigantes, e em todos os processos admin istrativos, o direito ao TecursÕ (art.5o, LV). Em

princípio, conclui-se que todas as decisões administrativas comportam recurso, ressalvadas as

hipóteses de ter precluído o direito de o interessado interpor recurso por razões temporais

(decurso do prazo), consumativas (exercício anterior do direito de recorrer), lógicas (conduta

incompatível com a vontade de recorrer), ou, por fim, a ãutoridade que emitiu a decisão

ocupar a hierarquia mais elevada no âmbito do órgão administrativo.

RAZÔES DO RECURSO ADMINISTRATIVO

Contra a decisão de declarar habilitada/vencedora a empresa 4g.925.685 GUSTAVO DOS

SANTOS SILVA (CN PJ: 48.925.585/0001-03), ora aqui dênominada recorrida ou GUSTAVO,

perante essa dístinta administração do processo licitãtório em pauta.

7. DOSFATOS

Ao habilitar a empresa recorrida sem levar em consideração, atentamente, que esta

não apresentou os documentos de habilitação legal previsto e aceito pela administração

pública de qualquer esfera e em desacordo com a legislação e jurisprudência das cortes

superiores, além de claramente possuir proposta menos vantajosa a administração pública,

ainda feriu o Sr. Pregoeiro, preceitos legais que a seguir será demonstrado.
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De acordo com o artigo 165 da Lei L4.L33/2I que vincula os processos fi.i,*3lir? a

decisão que habilita a licitante cabe recurso administrativo com efeito suspensivo para a

autoridade superior, caso esse Douto Pregoeiro não reveja o seu ato, assim exposto:

Lft. 165. Dos otos do AdministíoÇõo decotreotes do oplicoçõo desto Lei cobem:

I - recurso, na prozo de 3 (três) dios úteis, contodo do doto de jntimoçõo ou de
lovrotuÍo do oto, em Íoce de:

o) hobilitoçào ou 
'nobilitoçõo 

do hc onte.

§ 20 O recursa prcvisto nos olíneos "o" e "b" do inciso I deste oftiqo teíó eÍeito
suspensivo, podendo o outoridode competente, motivodomente e presentes rozões de
interesse público, ottibui oo recurso interposto eÍicácio suspensivo oas demois
recutsos.

§ 30 lnteíposto, o recurso seíó comunicodo aos demois licitontes, que podeíõo
impugnóJo no prozo de 5 (cinco) dios úteis.

§ 2a O recurso de que troto o inciso I do coput deste oftigo sero dirigido à outoridode
que tiver editodo o oto ou proíerido o decisõa recoffido, que, se não reconsidetur o oto
ou o decisõo no pÍozo de 3 (ttês) ÍJios úteis, encominhoró o recurso com o suo
malivoçõo à outoridode superior, o quol deveró proÍeÍu suo decjsõo no pra2o móxima
de 1A (dez) dios úteis, contodo da recebimento dos outos.

Outrossim, a referida necessidade se dá em face dos equÍvocos cometidos pelo nobre

Pregoeiro ao declarar a licitante apta a continuar no certame pois apresentou todos os

documentos para a participação do referido certamê, nesta peça, na qual abaixo colamos a

exigência para participação no certame ipsis literis, senão vejamos:

Srs- llcitantes, após a anállse dos documentos insertdos na plataforma, hel por bêm, HABILITAR o
Íornecedor r18.925.685 GUSTAVO DOS SÂNTOS STLVA-44.925.6aS/OOO1-03 , têndo em vistâ, quê
cumpriu os rêquisitos hâbilltatóÍios exigidos no instrumento convocatório_

O fornecedor 48.§25.635 GUSTÂVO OOS SANTOS STLVA -48.925.69S/OOOi-03 vênceu o |TEM -i
pelo valoÍ dê R$79,99.

Antes de mais nada, faço dessa peça recursal além de inconformismo com o que se

passou uma denúncia grave, vejamos os documentos apresêntêdo pelo licitante, primeiro

falaremos do endereço exposto no cartão do CNPJ do licitante;
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Observa-se que essa conta de agua e de 12 de julho de 2023, ainda em uma simples

analise na documentação observa-se que nos documentos denominados como documentos

extra na pasta 06 dos documentos de habilitação consta um comprovante de endereço em

nome de terceiros, podemos observar que o verdadeiro endereço é av 09 de julho ne 4005 q:

1 bairro centro, de posse desse segundo endereço e fui pessoalmente no endereço e foi me

informado que nunca funcionou nesse endereço nada que conserte ar condicionado, ou

qualquer outra empresa de qualquer ramo que seja, o nobre pregoeiro poderá fazer o mesmo

para comprovar e pode lulgar melhor o que o concorrente aqui recorrido tentou fãzer nessa

licitação;
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Observa-se que o licitante tem o endereço na av.: 09 de julho 40Og e1, senhor

pregoeiro fui no endereço e nem existe esse endereço, porem decidir observar o demais

documento apresentado e conta um comprovante de endereço, demonstro a seguir;
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Continuando, antes dísso quando terminou a licitação e foi revelado o concorrente

puxei no CNPJ e constava outro endereço diferente desses dois já apresentados, pasme é

ainda pior que o endereço que não existe, ou que não funcionou nenhuma empresa no local,

conforme relato dos moradores do local, vejamos o próximo print com o CNpl consultado

assim que terminou a licitação;

RãFÚ§LlcÀ 
'E§ENÀTIVA 

DÔ BRÂ§IL

CADASÍ'O HÀCIôNAL ÔÀ PESSOA JUiíÔIC^
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Comojá dito anteriormente, e perdoe-me pela constante repetição, pois é de se

causar muita estranheza, esse print do cantão do CNPI foi retirado minutos antes de o mesmo

encaminhar o documento a esse pregoeiro, observa-se que o endereço dele esta situado na

AV.:SÃO PAULO, 5209, a próxima imagem o nobre pregoeiro poderá observar que se trata de

um endereço inventado, a menos que o mesmo more e/ou seja em um órgão publico do

município de Alvorada;
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No entanto ele alterou o endereço tão logo eu comecei a fazer as denuncias via chat,

tentando alertar o pregoeiro quanto ao que estava diante dos olhos do mesmo;

SENHoR pREGoEtRo BoM DtA, pEGUa o ENDEREÇo DA EMPRESA No cARTÀo Do cNpJ É ú É uM
TERRENO VAZIO,SEM NADA

aornêcedor 37394 - O7l0a/2O?4 15:O2i 35

Peguêio CNPJ do licltante ê contava o ênderêço av são paulo 5209 Íul no êndereço ê pasmê é ná
caeÍd, porém ele apresêntou outro eader6ço aié me paÍecê que â emprêsa náo é daki e o novo
endereÇo labêm não tem morediâ, o senhor êstá diantê de uma traude na licitâção tenho prinr do CNpJ
dêle aki com o end.roça da caêrd, solicito do sônhor um e-mâil pârâ êncaminheÍ

Porem a empresa fez a alteração para um endereço inexistente, porem podemos

observar que na certidão municipal do mesmo ainda consta o endereço da av.: são paulo, so

não consta o numero, porem se for outro numero diferente .iá é o quarto endereço

apresentado pelo licitante, por favor nobre pregoeiro não perca as contas da quantidade de

endereço que essa empresa funciona ou pelo menos diz "FUNCIONAR" isso mesmo entre

aspasj

.l-'-

Lr'.r
PREFÊITURÁ DE ALVORADA DO OESTE
AV |'IARECHÁL DEODORO, 4.695 CE'{TRO, ALVORÁOA DO OESTE / RO 76.930-000
CNPI: 15.845,140/0001 90

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS

co.rrribúiltq 4a.925.6A5 GUSIAVO DOS SAMIOS SILVA

CXPr: 48.925.@5/0O01'01

EndeÍeço: AV 5ÃO PÁULO

Bair.o: cENTRo

Cidade ÀLVORÀDÁ Do oESTE / Uf: RO

CERTIFICÂIiOS, paÍa os devldos fins. a pêdrdo via intê.net, qu€ íêvendo os ass€ntamstG etist€ntês ne3tâ Seção,
veíií1.âmos que o cadastro ôcama descrltô, €n@ntra s quit€.om o Erário MuDi(ipà|, ôte a píesêotê datô, têlatúamente a
IRIBUToS e lÀxÂs líunicipai§. ÂIE ção: Fi.a resslvado o dlrêlto dâ F.zsda Múnicipôl êxlglí a qüalquer têmpo, ..édito6
tdbutárlos que vênham à s€r apuíadôs.

Â Àut€nbcidade ê vàlldàde d. pr*ntÊ cst {lã0 podê.á *. {ífiruda e lôtênEt a6$ndo: http://*{*.ânbEdâ.r.e*e-rc goebr

.l: ÊMtTlDÀ Às tot42t44 oo DIA 26to7l2o2a

: vÁuoA AÍÉ 2sloat2o24

g CóDTGO DE CONTROLE DA CERTTDÂO: AOK6.6242./44Y U55X

Ainda senhor pregoeiro só ai mostra a índole do licitante RECORRIDO, tentando

fraudar o certame licitatório, apresentando endereços falsos, ainda consigo demonstrar que o

BORGl,l FNGÊNllÁRlA CONÍ^ fO 69 9-9116-5551 t-M ÀlL: ENGI1N HARIABORGHIaziONI,{lL.COM MUNIClllO AI-VORADA D OESTE,RO
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mesmo é residente de Nova União, pois o contrato apresentado.o.o qr"riri."âsosiS$lH

traz o verdadeiro endereço;

co!ÍBRÀro DE pREsrÀçÂo DE ssRvrços E DE
Àssusçio DE REapoNsÀBrrrDÀDE rÉorrcÀ.

CO tRÀIÀllIE: SINO §EHYIçO8 DA Àn CO@ICI(IIãDO8, ioscrito no CNPJ:
48.925.685/0001-03, locaiizada na Rna llrdêpendêÍcia, no 1149, bairro Ceniror
na cidadê e comarca de Nove Lrnrào /Rondônia, neste ato representada por seu
sóciô adEinistrôdor GUSTÀVô DOS SÀNTOS SIM, brasilêiro, soltêirô,
êrpresário, portador da Cédu1a dê identid,ade RG n"157{665 SESDEC-RO ê CPE xó
045-218.332-41, residente e domiciliado nâ cj.dade ê conarca de Nova Uniàô/RO,
de outro Lêndo entle si justos ê contratados o gêgulnte,

çqrB,ÂiLfDO: Dh.irl&t üblor âo!!., ,Darorrr, fáctlico etu teÍrjqeraçãa e
clinatizaÇãa, brasii.êitó, solf-eiro, Rêgistro: 89295'122?'12, RG sob ,. 972?Cl
SSP/RO, CPF. 892.957.222-72, erCereÇo Rua Rio ?ocaxliris, n" 6A1, BaiÍÍa Don
Bascat CEP- 76.907-8)7, \11 pa.aná/Ro, fone: (69) 9.85AA-8570.

PeIc presente lnstrurénto parLicular dê Contrato de PrestaÇáo de Serviços e de
ÀssunçAo dê Rêsponsàb.ilidade fécoica, as partes acina quâllflcôdas têrE êntre
si justo e avànçado o segn:i.ntê;

cüústEÀ ?RDctrÀ - Do oBirEro

À COTIIRÀIÀIIB, erRpresa cuja atividade é dã árêa da ÍrrtaJ.açIo . !.aEt açio da
,íit.-a, êoatraj.a b a, Cúéleloúado, â firn de aLêndêr ao quê dête.rmanã o
parágrafo único do Artigo l0 da Lei Federal no 12.378 dê 31 de dezembro dê
2010, iirma o presente ccntrato conl o @X:lRXllEtO, o qual se obrlga a prestar à
COlÍttÂIfüEt§ serviços profisslonals atLnêntês a sua folnaÇâo e habilitaçàc
técnico-profissionâ1 conforBe atribuiçôês prêvistas na Lêi nos terúos da l,e.i-
13.639,/2018, de ?6/43/2014, CERTIflcÀüos, aindà, face o êstabelecineíto na
rêÍêrida Lei, quê a rêfêÍ.idâ pessoà flsÍca não se enconi!:a en débito co$ o CEÍ
e outros que the exijan.

Sendo assim nobre pregoeiro o senhor deve agir com a máxima diligencia, pois

estamos diante de uma pessoa tentando a qualquer custo fraudar sua licitação, o senhor é

viável inclusive a abertura de um PAD para apurar o ocorrido com essa empresa e tentar até

mesmo uma declaração de idoneidade, ainda nobre pregoeiro como ele apresentou um

comprovante de endereço de terceiro, a mesma deve declarar que o mesmo e residente

desse endereço, coisa que dificilmente o mesmo ira conseguir, porém não me causaria

espanto algum apresentar outro endereço, pois quem apresenta diversos endereço dessa

maneira pode apresentar outro endereço, porem me causaria muita estranheza o nobre

pregoeiro agir de maneira a não diligencia o fato ocorrido, porem isso acredito que não ira

acontecer

No âmbito do municÍpio existe uma lei que é a 81812011, que da previlegios para

licitantes local e regional, a mesma regulamenta a lei complementar 123/2006, que visa o

AORCHI ENGENtIÁRI^ CONTATO 69 9-91l6-5551 E-MAlLr ENCENHARIÁAORGHITTCMÀIL.COM MUNICIPIO 
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Observa-se que esse contrato é de 12 de julho de 2023, ainda em uma simples analise

na documentação observa-se que nos documentos denominados como documentos extra na

pasta 06 dos documentos de habilitação consta um comprovante de endereço em nome de

terceiros e a conta é de mês 10/2023 e o reÍerido contrato é de 12 de.julho de 2023.
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desenvolvimento local e regional, no qual o pregoeiro juntamente com a administração da

câmara resolve fazer uma licitação para apenas empresas local participar;

lsso significa que apenas fornecedores local poderá participar dessã licitação, talvez

seja por isso que talvez, veja bem não to afirmando, to apenas tentando entender o que levou

o recorrido a apresentar tantos endereços e no final provavelmente nenhum seja realmente

dele, qualquer licitante sabe que isso e restrito para iicitante local, no entanto fiz contato com

o suporte do licitanet para confirma o obvlo, e o mesmo me respondeu o seguinte;

Acredito nobre pregoeiro que o licltante se fosse com o endereço de do município de

nova união não conseguiria cadastrar proposta para tal licitação, talvez seja por isso que o

mesmo tentou a todo custo usar um endereço que não é o verdadeiro dele para participar da

referida licitação.

2. DOS PEDIDOS

Diante todo o exposto, fundamentado nos princípios ad m in istrativos, requer:
AORCHI lifioENH^R IÂ CoN I-ATO 6e e_921ó-5551 E M^lL: ENGENIt^RIAUORGIII&TCMAIL.CON{ MUNICIPIO ALVORÀD^ D-OESI[/RO
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a)O receblmento do presente recurso administrativo, pois tempestivo

b) O TOTAL DEFERIMENTO do recurso ínterposto pela recorrente para REVER o ato

que declarou a empresa 48.925.685 GUSTAVO DOS SANTOS STLVA (CNpJ:48.925.685/0001-

03), para que seja INABILITADA na fase de julgamento das propostas/documentação,

determinando a consequente verificação do próximo licitante classificado.

Se assim não o fizer, que se digne Vossa Senhoria a encaminhar as presentes razões

para Autoridade Superior competente para conhecê-las e, certamente, dar-lhes

provimento.

Termos em que, pede deferimento

Alvorada d'Oeste/RO, 12 de agosto de 2024

DAIANE APARECIDA Assinôdo de foÍma disitat porsANros 3áff.:,â;ââ".1?1r*"'
BORGHl:00000855294 Dados: 2024.08.'t 2 17:s6:2s -04'oo'

DAIANE AP SANTOS BORGHI
CPF no 000.008.552-94
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